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DECISÃO

Trata-se de Agravo, interposto pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, de decisão que inadmitiu Recurso Especial, manejado com base no art. 105, III, a e c, 

da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

do Sul, assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL 

DE SENTENÇA EM FACE DE AÇÃO COLETIVA - 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO - PRELIMINAR AFASTADA - 

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DEMANDA REPETITIVA 

- INCOMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO COLEGIADO - 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA - PRAZO 

PRESCRICIONAL NÃO ESCOADO - CONTRARIEDADE À 

COISA JULGADA NÃO VERIFICADA - IMUTABILIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA 

JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 

1°-F DA LEI 9.494/97 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A preliminar de nulidade da decisão por ausência de 

fundamentação deve ser afastada, pois não é necessário que o 

julgador trate exaustivamente das matérias levadas aos autos pelas 

partes, bastando que ele justifique as razões que formam seu 

convencimento. Portanto, a fundamentação concisa não se confunde 

com a ausência de fundamentos, não se podendo falar em violação ao 

artigo 93, inciso IX, da CF, tampouco em enquadramento em qualquer 

das figuras do § Iº do art. 489 do CPC.

2. Não se vislumbra hipótese de instauração de incidente de demanda 

repetitiva, pois este órgão colegiado é incompetente para admitir a 

pretendida instauração de incidente de resolução de demandas 
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repetitivas, uma vez que o referido pedido deve ser dirigido ao 

Presidente deste Tribunal, nos termos do que dispõe o caput do artigo 

977 do Novo Código de Processo Civil. Ademais, não se verifica 

hipótese de enquadramento no artigo 572 do RITJMS.

3. Nas relações jurídicas que versam pretensão de direito em face da 

Fazenda Pública, o artigo Iº do Decreto 20.910/32 instituiu o prazo 

prescricional de cinco anos, que se inicia a partir da data do ato ou do 

fato que deu origem ao dano discutido, logo, quando finda a liquidação, 

que é entendida como extensão da fase cognitiva. Precedentes.

4. Com efeito, não há falar em contrariedade à coisa julgada, pois o 

juízo a quo proferiu decisão em conformidade com o conteúdo 

constante da sentença coletiva, pois, em razão da ausência dos 

contratos pelo Estado de Mato Grosso do Sul, utilizou parâmetros para 

os encargos financeiras cobrados indicados naquela demanda. 

Outrossim, com o trânsito em julgado da decisão, os litigantes ficam 

adstritos aos limites impostos pelo título executivo judicial.

5. Por fim, não prospera a irresignação do agravante quanto à 

existência de empréstimos no ano de 2001, visto que os limites da 

decisão foram estabelecidos no dispositivo da sentença coletiva, que 

transitou em julgado, não cabendo mais discussão acerca do assunto.

6. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar questão de ordem nos 

autos das ADINs 4425 e 4357, conferiu eficácia prospectiva à 

declaração de inconstitucionalidade, fixando como marco inicial, para 

que se deixe de aplicar a regra do art. 1°-F da Lei 9.494/07 quanto à 

correção monetária, a data de conclusão do julgamento da referida 

questão de ordem, ou seja, 25.03.2015.

Conclui-se, assim, que os juros a serem aplicados nas condenações 

contra a Fazenda Pública devem ser mantidos em 6% ao ano até 

01/2003. Após essa data, são de 12% ao ano até 29/06/2009. E, após, 

devem ser observados a aplicação integral da regra prevista no art. 

1°-F da Lei 9.494/97 até 25.03.2015, seja em relação aos juros, seja 

em relação à correção monetária, a qual passará a incidir pelo IPCA 

após tal data" (fls. 210/211e).

Interposto Recurso Especial (fls. 663/691e), restou inadmitido, pelos 

seguintes fundamentos: Súmula 7/STJ (arts. 503, 506 e 509, § 4º, do CPC/2015); Súmula 

83/STJ (arts. 489, § 1º, IV, V e VI e 1.022, parágrafo único, I, 926 e 927, III, § 3º, 928, 

todos do CPC/2015, Temas 515, 877 e 880). 

Inconformada, a parte interpôs o presente recurso (fls. 734/747e),  

contraminutado (fls. 750/758e).
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A irresignação não merece acolhimento.

Com efeito, extrai-se dos autos que, nas razões do Agravo em Recurso 

Especial, a parte recorrente deixou de impugnar, fundamentadamente, a incidência das 

Súmulas 7 e 83 do STJ 

Com efeito, "fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 

recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a recorrente 

demonstrar, que outra é a positivação do direito na jurisprudência do STJ" (STJ, AgRg no 

REsp 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 26/06/2013), com a 

indicação, nas razões do Agravo, de precedentes contemporâneos ou supervenientes 

aos referidos na decisão agravada, o que não ocorreu, no caso.

Ou seja, deveriam ter sido enfrentados os fundamentos determinantes dos 

julgados apontados como precedentes, ou com a demonstração de que não se aplicam eles 

ao caso concreto, ou de que há julgados contemporâneos ou posteriores do STJ em sentido 

diverso, não bastando, para tanto, sustentar que o Tribunal de origem invadiu a competência 

do STJ.

Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 189.381/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/09/2012; AgRg nos EREsp 

1.111.941/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, DJe de 18/03/2014.

Ainda, o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ. 

INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser 

necessária a impugnação dos fundamentos da decisão denegatória da 

subida do recurso especial para que se conheça do respectivo agravo.

2. A parte agravante não infirmou especificamente a incidência 

do óbice da Súmula 83/STJ. Logo, a Súmula 182 desta Corte foi 

corretamente aplicada ao caso.

3. Inadmitido o recurso especial com base na Súmula 83 do 

STJ, incumbiria à parte interessada apontar precedentes 

contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão 

impugnada, procedendo ao cotejo analítico entre eles.  

Precedentes.

4. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento de que 

o óbice da Súmula 83/STJ não se restringe aos recursos especiais 

interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 
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sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".

5. Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt no AREsp 

991.297/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 25/04/2017, DJe 11/05/2017).

De igual modo, com relação à aplicação da Súmula 7/STJ, a alegação 

genérica de que o tema discutido no Recurso Especial representa matéria de direito (incluídas 

aí as hipóteses de qualificação jurídica dos fatos e valoração jurídica das provas), e não 

fático-probatória, não é apta a impugnar, de modo específico, o fundamento da decisão 

atacada. Ao revés, deve a parte agravante refutar o citado óbice mediante a exposição da 

tese jurídica desenvolvida no Recurso Especial e a demonstração da adoção dos fatos 

tais quais postos nas instâncias ordinárias. 

A propósito:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ.

1. É inviável o agravo em recurso especial que deixa de atacar, de 

modo específico, os fundamentos adotados pelo Tribunal de origem 

para negar trânsito ao apelo especial. Incidência, por analogia, da 

Súmula 182/STJ.

2. Inadmitido o recurso especial diante do óbice contido na 

Súmula 7/STJ, cabe à parte agravante, diante da indicação de 

que a questão suscitada implica revolvimento do conjunto 

probatório, demonstrar a situação particular do caso concreto 

que justificasse o afastamento do referido óbice sumular.

3. Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt no AREsp 

1.063.449/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 25/08/2017).

Ora, se a lei estabelece pressupostos ou requisitos para a admissibilidade do 

recurso – no particular, tanto o art. 544, § 4º, I, do CPC/73 quanto o art. 932, III, do 

CPC/2015 determinam a necessidade de impugnação específica dos fundamentos da decisão 

de inadmissibilidade do Recurso Especial –, cabe à parte proceder em estrito cumprimento às 

determinações legais. 

Isso porque, admitindo-se que a não impugnação específica de um dos 

pontos pudesse ensejar o conhecimento dos demais controvertidos, incorrer-se-ia no 

julgamento, posteriormente, no Recurso Especial, de questão contra a qual não houve 

irresignação (preclusa, portanto). Ou seja, a questão não impugnada voltaria a ser objeto de 
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análise, quando do enfrentamento Recurso Especial, porque o Agravo ultrapassou o juízo 

prévio de admissibilidade.

Não se olvida que, com o advento da Lei 12.322, de 09/09/2010, o Agravo 

de Instrumento contra decisão que não admite Recurso Especial passou a ser Agravo nos 

próprios autos. Porém, o legislador incorporou, ao texto legal, o princípio da dialeticidade, 

há muito sedimentado na jurisprudência desta Corte, com amparo na doutrina sobre o tema. 

Assim, é dever da parte agravante atacar, especificamente, todos os 

fundamentos da decisão do Tribunal de origem que nega trânsito ao Recurso Especial, sob 

pena de não conhecimento de sua irresignação.

Esta Corte, com fundamento no citado dispositivo, bem como no princípio da 

dialeticidade, vem aplicando, por analogia, a Súmula 182/STJ ao Agravo que não refute, de 

maneira específica, todos os fundamentos da decisão que não admitiu o Recurso Especial. É 

o que se depreende da leitura dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO 

IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, TODOS OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O 

RECURSO ESPECIAL. ART. 932, III, DO CPC/2015 E SÚMULA 

182/STJ, POR ANALOGIA. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 

07/02/2018, que julgara recurso interposto contra decisão que 

inadmitira Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/2015.

II. Incumbe ao agravante infirmar, especificamente, todos os  

fundamentos da decisão que inadmitiu o Recurso Especial, 

demonstrando o seu desacerto, de modo a justificar o 

processamento do apelo nobre, sob pena de não ser conhecido 

o Agravo (art. 932, III, do CPC vigente). Nesse sentido: STJ, 

AgRg no AREsp 704.988/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 10/09/2015; EDcl no AREsp 

741.509/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 16/09/2015; AgInt no AREsp 888.667/RJ, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 

18/10/2016; AgInt no AREsp 895.205/PB, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 20/10/2016.

III. No caso, por simples cotejo entre o decidido e  as razões do 

Agravo em Recurso Especial verifica-se a ausência de 

impugnação específica de todos os  fundamentos da decisão 
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que, em 2º Grau, inadmitira o Especial, o que atrai a aplicação 

do disposto no art. 932, III, do CPC/2015 - vigente à época da 

publicação da decisão então agravada e  da interposição do 

recurso -, que faculta ao Relator "não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os  fundamentos da decisão recorrida", bem 

como do teor da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça, 

por analogia.

IV. Na forma da jurisprudência "não basta a assertiva genérica de que 

é desnecessária a análise de prova, ainda que seja feita breve menção 

à tese sustentada. É imprescindível o cotejo entre o acórdão 

combatido e a argumentação trazida no recurso especial que pudesse 

justificar o afastamento do citado óbice processual" (STJ, AgInt no 

AREsp 1.067.725/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 20/10/2017).

V. Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no AREsp 1.223.898/SP, 

Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018).

"PENAL. PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU A 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL NÃO 

COMBATIDOS. SÚMULA 182 DO STJ. AGRAVO NÃO 

PROVIDO.

1 - O Tribunal obstou o prosseguimento do recurso especial 

por verificar a ausência de prequestionamento e  ausência de 

demonstração de dissenso pretoriano, o que implicaria 

deficiência na fundamentação, nos termos da Súmula n. 284 do 

STF.

2 - O agravante deixou de impugnar as causas específicas de 

inadmissão do agravo em recurso especial. Incidência do 

enunciado sumular 182 do STJ.

3 - Agravo Regimental não provido" (STJ, AgRg no AREsp 

467.250/PE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 

TURMA, DJe de 15/05/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. LEI ESTADUAL N. 
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9.664/2012. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 

ALÍNEA 'C'. DISPOSITIVO DE LEI EM QUE TERIA 

OCORRIDO A DISSIDÊNCIA INTERPRETATIVA. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.

1. É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente 

todos os  fundamentos da decisão agravada. Incidência, por 

analogia, da Súmula 182 do STJ.

2. No agravo regimental, a agravante não impugna todas as razões da 

decisão agravada, limitando-se apenas a rebater a incidência da 

Súmula 284/STF.

3. Nos termos do art. 544, § 4º, inciso I, do Código de Processo 

Civil, 'a parte deve impugnar todos os  fundamentos da decisão 

agravada, autônomos ou não, pois não existe identidade entre a 

lógica da Súmula n. 182/STJ e  a da Súmula n. 283 do STF, uma 

vez que o conhecimento, ainda que parcial do agravo em 

especial, obriga a Corte a conhecer de todos os  fundamentos 

do especial, inclusive os  não impugnados de modo específico'. 

(AgRg no AREsp 68.639/GO, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 

2/2/2012).

Agravo regimental não conhecido" (STJ, AgRg no AREsp 

450.558/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 24/02/2014).

O novo Código de Processo Civil ratificou tal entendimento, conforme se 

depreende do art. 932, III, in verbis:

"Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III. não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não 

tenha impugnado especificamente os  fundamentos da decisão 

recorrida".

Na mesma senda, quanto à competência do Relator nesta Corte, o RISTJ – 

com a redação dada pela Emenda Regimental 22/2016 – assim dispõe:

"Art. 34. São atribuições do relator:

(...)

a) não conhecer do recurso ou pedido inadmissível, prejudicado ou 

daquele que não tiver impugnado especificamente todos os  
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fundamentos da decisão recorrida".

Em reforço, ainda, as percucientes palavras do Ministro ALDIR 

PASSARINHO JÚNIOR, em voto proferido no julgamento do AgRg no Ag 682.965/DF, in 

verbis:

"De fato a matéria é interessante. Efetivamente, entendo que a 

decisão de admissibilidade do recurso tem que ser entendida 

como um todo. Ficaria difícil, em se  tratando de recursos 

complexos, porque muitas vezes são capitulados em termos 

distintos, se  entender que, em um ou outro caso, determinada 

matéria poderia não ser atacada e, ainda assim, sobreviver o 

recurso, porque o agravo de instrumento, em determinado 

ponto, seria suficiente para fazer subir o recurso especial 

naquela parte. 

Parece-me que a questão, muito embora - diga eu - seja interessante, 

tem que ser interpretada de forma sistemática.

É que o recurso especial ataca vários pontos. 

Conseqüentemente, o despacho é  de admissibilidade do 

recurso especial por inteiro. De modo que ficaria difícil 

considerarmos como suficiente o agravo de instrumento do 

despacho de inadmissibilidade do recurso especial, que é  por 

inteiro, apenas no ponto em que é  suficiente para impugnar um 

ou outro aspecto daquela decisão de inadmissibilidade. Vejo 

com muita dificuldade como poder-se-ia dissociar ou se  

fracionar o despacho de admissibilidade em vários pedaços, 

uma vez que ele é  do próprio recurso especial por inteiro" (STJ, 

voto do Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, AgRg no Ag 

682.965/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA 

TURMA, DJe de 23/03/2009).

Corroborando esse entendimento, os seguintes precedentes que refletem o 

pensamento consolidado nesta Corte: STJ, AgRg no AREsp 649.462/MS, Rel. Ministro 

OLINDO MENEZES (Desembargador Federal Convocado do TRF/1ª Região), 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 15/09/2015; AgRg no AREsp 626.858/SP, Rel. Ministro 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe de 28/08/2015; AgRg 

no Ag 940.242/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 

de 26/08/2015; AgRg no AREsp 643.218/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/08/2015; AgRg no AREsp 68.639/GO, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/02/2012.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ, 

não conheço do presente Agravo em Recurso Especial.

Não obstante o disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015 e no Enunciado 

Administrativo 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 

18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na 

forma do art. 85, § 11, do NCPC"), deixo de majorar os honorários advocatícios, por 

tratar-se, na origem, de recurso interposto contra decisão interlocutória, na qual não houve 

prévia fixação de honorários. 

I.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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